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ATO DE ARQUIVAMENTO . 

Doe.-Siam nº 0065350/2019 . \ 

/ 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Sul 'de Minas, no uso de suas atribuições 
legais; - -

_çonsiderando que o pedido de arquivamento do processo de licenciàmento feito pelo 
representante legal do empreendimento; 

Considerando o teor do rel~tório . técnico· que 
1 

recomenda o arquii amento âo presente 
processo pelos fatos e fundamentos legá is rexpostos; 

- T ' 

Considerando o Decreto n. 47.383/18 estabelecer as seguintes hipóteses de arquivamento de 
~ . . . ' 

p.rocesso: 

J 

"Art. 33. - O processo de licenciamento amqiental ou de. autorização 
para intervenção ambiental .será arquivado: , , 

1 

• 

1 ~a req'uérimento do empreendedor; 

li - quando o empreendedor deixar de apresentar a complementação 
de informações de ·que trata o art. 23 ou a certidão a ·que se refere o art. 
18• ' 

' 

Ili - quando o empreendedor não efetuar, a tempo e modo, o pagamento 
das despesas de re~ularizáção ambiental; 1 

/ / 

IV - quando o empreendedor não apresentar a manifestação dos 
órgãos e entidades públicas intervenientes, somente n·ó caso em que 
essa for exigida para prosseguimento do processo de licenciamento 
ambiental , nos termos do§ 4° do art.' 26." 

Determino o arquivamento do processo administr,ativo. nº 19630/2016/003/2018, 
empreendimento SAINT GOBAl N VIDROS S.A, CNPJ nº 60.853.942/0017-01 , cóm sede 

' localizada no município de Jacutinga/MG. 

Publique-se e arquive-sE1. 

Varginh-MG, 5 de fevereiro de 2019 

Cezar Augusto Fonseca e Cruz 

Superintendente Regional de Meio Ambient e em exercício 

SUPRAM Sul de Minas 
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